
page 123

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022033100123

123

Nº 62, quinta-feira, 31 de março de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO III

ES CO P O
1. ESCOPO
1.1 Este Regulamento abrange os aparelhos eletrodomésticos e similares listados

na Tabela 1 a seguir.
1.2 Os aparelhos não destinados ao uso doméstico normal, mas que, no entanto,

podem ser uma fonte de perigo para o público, tais como aparelhos destinados a serem usados
por leigos em lojas, na indústria leve e em fazendas, estão dentro do escopo. Esta condição se
aplica a todos os produtos apresentadas na Tabela 1, mesmo quando não mencionado
explicitamente.

1.3 Os produtos que desempenham função semelhante à dos aparelhos
eletrodomésticos descritos na Tabela 1 estão abrangidos por esta regulamentação, ainda que
possuam nomes comerciais diversos dos nela descritos.

1.4 Equipamentos que possuam circuitos elétricos e que estejam no escopo da
regulamentação, ainda que sua função primordial seja realizada através do emprego de fonte
de energia que não seja a elétrica, devem ser certificados de acordo com a norma
pertinente.

1.4.1 Excetuam-se dessa obrigatoriedade os produtos cuja norma específica excluir
do seu escopo os equipamentos alimentados por uma fonte de energia distinta, tais como as
churrasqueiras elétricas que utilizem carvão como combustível.
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2. PRODUTOS EXCLUÍDOS DO ESCOPO
A Tabela 2 a seguir define os produtos que estão excluídos do escopo deste

Regulamento.
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PORTARIA Nº 149, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Inspeção de Segurança Veicular
- Consolidado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, substituto, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I
e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos
artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e
105, inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, considerando o que determina a Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
e o que consta no Processo SEI nº 0052600.001378/2021-06, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Ficam aprovados os Requisitos de Avaliação da Conformidade para

Inspeção de Segurança Veicular, fixados no Anexo I desta Portaria.
§ 1º A inspeção de segurança veicular, por meio do mecanismo de inspeção,

deve ser realizada por Organismos de Inspeção, estabelecidos no Brasil e acreditados
pelo Inmetro, consoante os Requisitos ora aprovados.

§ 2º Aplicam-se os presentes Requisitos aos veículos rodoviários
automotores e rebocados modificados, fabricados artesanalmente e recuperados de
sinistro, conforme previsto nos art. 104 e 106 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
e na Resolução Contran nº 810, de 2021.

§ 3º Ao Órgão Máximo Executivo de Trânsito cabe a definição, por meio de
ato normativo próprio, quanto à compulsoriedade da inspeção de segurança veicular de
veículos rodoviários automotores e rebocados modificados, fabricados artesanalmente e
recuperados de sinistrado.

Art. 2º Não compete ao Inmetro a regulamentação técnica da inspeção de
segurança veicular, bem como o exercício do poder de polícia administrativa quanto ao
objeto, cabendo, exclusivamente a supervisão quanto ao cumprimento das regras de
Avaliação da Conformidade.

Prazos e disposições transitórias
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses, contados da data de

vigência desta Portaria, para adequação dos Organismos de Inspeção Acreditado-
Segurança Veicular (OIA-SV), junto na Cgcre/Inmetro, aos Requisitos ora aprovados.

Art. 4º A avaliação da conformidade para inspeção de segurança veicular de
veículos rodoviários automotores e rebocados modificados, fabricados artesanalmente e
recuperados de sinistro, nos termos desta Portaria, subsistirá até 31 de dezembro de
2023.

Parágrafo único. Findo o prazo referido no caput, a avaliação da
conformidade do objeto passará a ser realizada segundo regulamento próprio a ser
estabelecido pelo Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União.

Cláusula de revogação
Art. 5º Ficam revogadas, no prazo de 6 (seis) meses, contados da data de

vigência desta Portaria, as Portarias Inmetro:
I - nº 30, de 22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União

de 27 de janeiro de 2004, seção 1, página 31;
II - nº 32, de 22 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União

de 27 de janeiro de 2008, seção 1, página 32;
III - nº 387, de 6 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União

de 10 de agosto de 2015, seção 1, páginas 71 a 72; e
IV - nº 146, de 28 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União

de 28 de março de 2019, seção 1, página 44.
Vigência
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor em 02 de maio de 2022, conforme

determina art. 4º do Decreto nº 10.139, de 2019.

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA

ANEXO I

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA INSPEÇÃO DE
SEGURANÇA VEICULAR

1. OBJETIVO
Estabelecer os critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para

inspeção de segurança veicular de veículos rodoviários, por meio do mecanismo de
inspeção, visando a promoção da segurança.

Nota 1: Para a simplicidade de texto, "veículo(s) rodoviário(s)" é(são)
referenciado(s) neste RAC como "veículo(s)".

Nota 2: Para a simplicidade de texto, "inspeção de segurança veicular" é
referenciada neste RAC como "inspeção(ões)".

Nota 3: Para a simplicidade de texto, "OIA-SV/ITL/ETP" são referenciados
neste RAC como "OIA".

2. SIGLAS
Para fins deste RAC, são adotadas as siglas a seguir.

. ART Anotação de Responsabilidade Técnica

. BO Boletim de Ocorrência

. C AT Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito

. CFT
C TB

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
Código de Trânsito Brasileiro

. CSV Certificado de Segurança Veicular

. Crea Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

. C R LV Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo

. C R LV - e Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo Eletrônico

. CRV Certificado de Registro de Veículo

. ETP
GNV

Entidade Técnica Pública ou Paraestatal
Gás Natural Veicular

. ITL Instituição Técnica Licenciada

. LI Lista de Inspeção

. NF Nota Fiscal

. NBR
NR

Norma Brasileira
Norma Regulamentadora

. OS Ordem de Serviço

. OIA Organismo de Inspeção Acreditado

. OIA-SV Organismo de Inspeção Acreditado-Segurança Veicular

. P BT Peso Bruto Total

. RBC Rede Brasileira de Calibração

. RI Relatório de Inspeção

3. DOCUMENTOS

Para fins deste RAC, são adotados os documentos a seguir.
1_MECON_14387623_001

4. DEFINIÇÕES
Para fins deste RAC, são adotadas as definições citadas nos documentos listados

no item 3, bem como as a seguir relacionadas.
4.1 Alteração das Características Originais do Veículo
Toda e qualquer modificação realizada no veículo, referente à sua parte

estrutural e aos componentes originais de fábrica.
4.2 Categorias (M, N, O e L)
Categorias de veículos definidas pela ABNT NBR 13776 para veículos de

passageiro, de carga, misto, especiais e fora de estrada.
4.3 Equipamento
Termo genérico utilizado para caracterizar qualquer tipo de equipamento,

instrumento de medição, dispositivo, EPI, peça e ferramenta.
4.4 Fabricação Artesanal
Processo de fabricação do veículo sob responsabilidade de pessoa física ou

jurídica, atendendo a todos os preceitos de projeto/construção veicular, de modo que o
nome do primeiro proprietário sempre coincida com o nome do seu fabricante, segundo a
Resolução Contran nº 699, de 2017.

4.5 Filmagem sem Interrupção
Processo que evidencia que todas as etapas da execução da inspeção foram

realizadas na sequência em que ocorreram, podendo ser evidenciadas imagens capturadas
por mais de 1 (uma) câmera.

4.6 Inspetor
Profissional técnico devidamente registrado no Crea ou CFT,

habilitado/qualificado para realizar inspeções.
4.7 Massa em Ordem de Marcha
Massa do veículo, acrescida das massas da carroçaria e equipamento veicular,

reservatórios de combustíveis, incluindo aquele do sistema de partida a frio, se aplicável,
a 90% da sua capacidade, das ferramentas e acessórios, do fluido de arrefecimento, da
roda sobressalente, do extintor de incêndio, quando aplicável, expressa em quilogramas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



